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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 2.765, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018.
“Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por 
decreto, nos termos do art. 40 e seguintes da Lei Federal 
nº 4.320/64, no orçamento do exercício 2018, crédito 
adicional suplementar no valor de até R$395.000,00 
(trezentos e noventa e cinco mil reais), para fazer face 
às despesas com implantação de 05 laboratórios de 
informática e suporte técnico em tecnologia da informação 
para manutenção dos equipamentos para rede municipal 
de ensino.

SUPLEMENTAÇÃO:

FICHA LOCAL FUNCIONAL CATEGORIA SUPLEMENTAÇÃO

231 02.05.05 12.361.0008.2026.0000 3.3.90.39.00 55.000,00

232 02.05.05 12.361.0008.2026.0000 4.4.90.52.00 340.000,00

Art.2º. O valor do presente crédito adicional suplementar 
será coberto em conformidade com os incisos II e III, 
do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, II – os 
provenientes do excesso de arrecadação e III – anulação 
de dotações do orçamento vigente, cujo à anulação será 
regulamentado por decreto do Poder Executivo.

Art.3º. Fica ainda o Poder Executivo autorizado a 
incluir o programa de trabalho de que trata esta Lei no 
PPA – Plano Plurianual e na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentária do exercício 2018.

Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de 
dezembro de 2018.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

LEI Nº 2.766, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018.
“Dispõe sobre autorização para a 
concessão de subvenção social no 
exercício de 2.019 ao Asilo Betel de 
Castilho, e dá outras providências”.

APARECIDA DE FATIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
no exercício de 2.019, nos termos do art. 16 da Lei 
Federal 4.320, de 17 de março de 1964, subvenção 
social à organização da sociedade civil denominada Asilo 
Betel de Castilho, no valor global de até R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais); para fazer face às despesas com 
a celebração de termos de parcerias de que trata a Lei 
Federal nº 13.019/2014, na área da Assistência Social.

Art. 2º - A entidade beneficiária sujeitar-se-á, no que 
couber, às disposições da Lei Federal nº13.019 de 31 de 
julho de 2014 e alterações, especialmente, as relativas 
à celebração do termo de colaboração ou de fomento, 
monitoramento e avaliação e prestação de contas.

Art. 3º - O valor da presente lei, ocorrerá por conta das 
dotações previstas no orçamento de 2019 aprovado pela 
Lei Municipal nº 2.754 de 14/11/2018, suplementadas se 
necessário, por decreto, até o valor total da autorização 
da concessão nos termos do art. 43, § 1º, incisos III da Lei 
Federal nº 4.320/64.

Art. 4º - Fica ainda o Poder Executivo autorizado, caso 
seja necessário, a promover as alterações necessárias a 
fim de incluir ou ajustar os valores e o programa, objetos 
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desta Lei, no PPA – Plano Plurianual e na LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, do exercício de 2019.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 11 de 
dezembro de 2018.

APARECIDA DE FATIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA - Secretário de Administração

LEI Nº 2.767, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018.
“Dispõe sobre autorização para a 
concessão de subvenção social no 
exercício de 2.019 à Santa Casa de 
Andradina, e dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
no exercício de 2.019, nos termos do art. 16 da Lei 
Federal 4.320, de 17 de março de 1964, subvenção social 
às organizações da sociedade civil, denominada Santa 
Casa de Andradina, no valor global de até R$ 422.000,00 
(quatrocentos e vinte e dois mil reais); para a realização 
de despesas de custeio na área da saúde.

Art. 2º - A entidade beneficiária sujeitar-se-á, no que 
couber, às disposições da Lei Federal 13.019, de 31 de 
julho de 2014 e alterações, especialmente, as relativas 
à celebração do termo de colaboração ou de fomento, 
monitoramento e avaliação e prestação de contas.

Art. 3º - O valor da presente lei, ocorrerá por conta das 
dotações previstas no orçamento de 2019 aprovado pela 
Lei Municipal nº 2.754 de 14/11/2018, suplementadas se 
necessário, por decreto, até o valor total da autorização 
da concessão nos termos do art. 43, § 1º, incisos III da Lei 
Federal nº 4.320/64.

Art. 4º - Fica ainda o Poder Executivo autorizado, caso 
seja necessário, a promover as alterações necessárias a 
fim de incluir ou ajustar os valores e o programa, objetos 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual e na LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, do exercício de 2019.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 11 de 
dezembro de 2018.

APARECIDA FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

LEI Nº 2.768, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018.
“Dispõe sobre autorização para a 
concessão de subvenção social no 
exercício de 2.019 à Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Andradina, e dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
no exercício de 2.019, nos termos do art. 16 da Lei Federal 
4.320, de 17 de março de 1964, subvenção social à 
organizações da sociedade civil denominada Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Andradina, no valor 
global de até R$ 308.000,00 (Trezentos e oito mil reais); 
para fazer face às despesas com a celebração de termos 
de parcerias de que trata a Lei Federal nº 13.019/2014, na 
área da Educação.

Art. 2º - A entidade beneficiária sujeitar-se-à, no que 
couber, às disposições da Lei Federal 13.019, de 31 de 
julho de 2014 e alterações, especialmente, as relativas 
à celebração do termo de colaboração ou de fomento, 
monitoramento e avaliação e prestação de contas.
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Art. 3º - O valor da presente lei, ocorrerá por conta das 
dotações previstas no orçamento de 2019 aprovado pela 
Lei Municipal nº 2.754 de 14/11/2018, suplementadas se 
necessário, por decreto, até o valor total da autorização 
da concessão nos termos do art. 43, § 1º, incisos III da Lei 
Federal nº 4.320/64.

Art. 4º - Fica ainda o Poder Executivo autorizado, caso 
seja necessário, a promover as alterações necessárias a 
fim de incluir ou ajustar os valores e o programa, objetos 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual e na LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, do exercício de 2019.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 11 de 
dezembro de 2018.

APARECIDA FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

LEI Nº 2.769, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018.
“Dispõe sobre autorização para a 
concessão de subvenção social no 
exercício de 2.019 à Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Araçatuba, e dá outras providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
no exercício de 2.019, nos termos do art. 16 da Lei 
Federal 4.320, de 17 de março de 1964, subvenção 
social à organizações da sociedade civil, denominada 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Araçatuba, no valor global de até R$ 6.720.,00 (seis mil 
setecentos e vinte reais); para fazer face às despesas 
com a celebração de termos de parcerias de que trata a 

Lei Federal nº 13.019/2014, na área da Educação.

Art. 2º - A entidade beneficiária sujeitar-se-á, no que 
couber, às disposições da Lei Federal 13.019, de 31 de 
julho de 2014 e alterações, especialmente, as relativas 
à celebração do termo de colaboração ou de fomento, 
monitoramento e avaliação e prestação de contas.

Art. 3º - O valor da presente lei, ocorrerá por conta das 
dotações previstas no orçamento de 2019 aprovado pela 
Lei Municipal nº 2.754 de 14/11/2018, suplementadas se 
necessário, por decreto, até o valor total da autorização 
da concessão nos termos do art. 43, § 1º, incisos III da Lei 
Federal nº 4.320/64.

Art. 4º - Fica ainda o Poder Executivo autorizado, caso 
seja necessário, a promover as alterações necessárias a 
fim de incluir ou ajustar os valores e o programa, objetos 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual e na LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, do exercício de 2019.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 11 de 
dezembro de 2018.

APARECIDA FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

LEI Nº 2.770, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018.
“Dispõe sobre autorização para a 
concessão de subvenção social 
no exercício de 2.019 ao Hospital 
do Câncer da Fundação Pio 
XII – Barretos/SP, e dá outras 
providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei:
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Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
no exercício de 2.019, nos termos do art. 16 da Lei 
Federal 4.320, de 17 de março de 1964, subvenção social 
às organizações da sociedade civil, denominada Hospital 
do Câncer da Fundação Pio XII – Barretos/SP, no valor 
global de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); para a 
realização de despesas de custeio na área da saúde.

Art. 2º - A entidade beneficiária sujeitar-se-á, no que 
couber, às disposições da Lei Federal 13.019, de 31 de 
julho de 2014 e alterações, especialmente, as relativas 
à celebração do termo de colaboração ou de fomento, 
monitoramento e avaliação e prestação de contas.

Art. 3º - O valor da presente lei, ocorrerá por conta das 
dotações previstas no orçamento de 2019 aprovado pela 
Lei Municipal nº 2.754 de 14/11/2018, suplementadas se 
necessário, por decreto, até o valor total da autorização 
da concessão nos termos do art. 43, § 1º, incisos III da Lei 
Federal nº 4.320/64.

Art. 4º - Fica ainda o Poder Executivo autorizado, caso 
seja necessário, a promover as alterações necessárias a 
fim de incluir ou ajustar os valores e o programa, objetos 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual e na LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, do exercício de 2019.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 11 de 
dezembro de 2018.

APARECIDA FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

LEI Nº 2.771, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018.
“Dispõe sobre autorização para a 
concessão de subvenção social 
no exercício de 2.019 à Sociedade 
Beneficente de Castilho, e dá outras 
providências”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz saber que a Câmara Municipal de Castilho 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
no exercício de 2.019, nos termos do art. 16 da Lei Federal 
4.320, de 17 de março de 1964, subvenção social às 
organizações da sociedade civil, denominada Sociedade 
Beneficente de Castilho, no valor global de até R$ 
3.000.000,00 (Três milhões de reais); para a realização 
de despesas de custeio na área da saúde.

Art. 2º - A entidade beneficiária sujeitar-se-á, no que 
couber, às disposições da Lei Federal 13.019, de 31 de 
julho de 2014 e alterações, especialmente, as relativas 
à celebração do termo de colaboração ou de fomento, 
monitoramento e avaliação e prestação de contas.

Art. 3º - O valor da presente lei, ocorrerá por conta das 
dotações previstas no orçamento de 2019 aprovado pela 
Lei Municipal nº 2.754 de 14/11/2018, suplementadas se 
necessário, por decreto, até o valor total da autorização 
da concessão nos termos do art. 43, § 1º, incisos III da Lei 
Federal nº 4.320/64.

Art. 4º - Fica ainda o Poder Executivo autorizado, caso 
seja necessário, a promover as alterações necessárias a 
fim de incluir ou ajustar os valores e o programa, objetos 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual e na LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, do exercício de 2019.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 11 de 
dezembro de 2018.

APARECIDA FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

LEI Nº 2.772, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.
“Altera a redação do art. 2º da Lei nº 
2.679, de 11 de julho de 2017 e dá 
outras providências.”

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das suas atribuições que lhe são conferidas por 
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lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Castilho 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 2º da Lei nº 2.679 de 11 de julho de 2017, 
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2º - Bolsa Auxílio Moradia e o Auxílio Alimentação/
Água Potável compreenderão as verbas exclusivamente 
aos médicos vinculados ao Programa Mais Médicos No 
Brasil, no valor de até R$2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais) mensais, por médico, sendo corrigido a cada doze 
meses, através do índice de inflação IPCA-IBGE.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de dezembro 
de 2018.

Prefeitura do Município de Castilho-SP, 12 de 
dezembro de 2018.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

LEI Nº 2.773, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.
“Dispõe sobre a revogação do inciso 
II da Tabela 5 do Artigo 5º da Lei 
nº1.207 de 07 de dezembro de 1995 
e do inciso II do artigo 242 da Lei 
nº434 de 22 de dezembro de 1975 
Código Tributário do Município”

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica revogado o Inciso II do artigo 242 da Lei 
nº434, de 22 de dezembro de 1975.

Art.2º. Fica revogado o Inciso II – da Tabela nº 5 do 
artigo 5º da Lei nº1.207, de 07 de dezembro de 1.995.

Art.3º. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP., 12 de 
dezembro de 2018.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

LEI Nº 2.774, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.
“Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.”

APARECIDA DE FATIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a 
abrir, por decreto, nos termos do art. 40 e seguintes 
da Lei Federal nº 4.320/64, no orçamento do exercício 
de 2018, crédito adicional suplementar no valor de até 
R$453.100,00 (quatrocentos e cinquenta e três mil e 
cem reais) para fazer face às despesas com aquisição 
de 02 (dois) Ônibus Rural Escolar – ORE 2, conforme 
Termo de Compromisso PAR nº201801748-4, Processo 
nº23400.000918/2018-89.

a)	 Recurso da União Federal, por intermédio FNDE, 
no valor de até R$ 338.250,00 (trezentos e trinta e oito 
mil, duzentos e cinquenta reais);

b)	 Contrapartida do Município de até R$114.850,00 
(cento e quatorze mil, oitocentos e cinquenta reais).

Art. 2º. O valor do presente crédito será coberto nos 
termos dos incisos II e III do parágrafo 1º, do art. 43, da 
Lei Federal nº. 4.320/64.

Art. 3º. Fica ainda o Poder Executivo autorizado a 
incluir o programa de trabalho de que trata esta Lei no 
PPA – Plano Plurianual e na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do exercício 2018.
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Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho-SP., 12 de 
dezembro de 2018.

APARECIDA DE FATIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Acha-se aberto, na Prefeitura do Município de Castilho, 
o Processo Licitatório 102/18, na modalidade de Pregão 
66/18, na forma presencial, para a aquisição e instalação 
de condicionadores de ar, para atender as necessidades 
da Secretaria de Educação. Data: 26 de dezembro de 
2018, às 09 horas. O edital completo e seus anexos serão 
fornecidos aos interessados, na Praça da Matriz, 247, na 
cidade de Castilho, Estado de São Paulo, e o arquivo 
digital será disponibilizado pelo e-mail: licitacao@castilho.
sp.gov.br. Informações complementares que se fizerem 
necessárias deverão ser procuradas pelo interessado na 
Divisão de Licitações desta municipalidade, ou através do 
telefone (18) 3741-9000 ramal 9034, quando o assunto 
se relacionar com os termos do presente edital, ou na 
Secretaria de Educação, através do telefone (18) 3741 
2074, quando a dúvida se relacionar com o objeto licitado. 
Aparecida de Fátima Gavioli Nascimento – Prefeita.
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